
EDITAL Nº 07/2026 - CPOS/CIV/FAMEZ/UFMS

A Comissão Permanente de Bolsas do Programa de Pós-Graduação em Ciências Veterinárias,
designada pela RESOLUÇÃO Nº 425-CPOS/CIV/FAMEZ/UFMS, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025,
no uso de suas atribuições, divulga o resultado final do EDITAL Nº 05/2026 -
CPOS/CIV/FAMEZ/UFMS (EDITAL DE CONCESSÃO DE BOLSAS DE MESTRADO E DOUTORADO
DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS VETERINÁRIAS 2026), conforme anexo I
deste Edital, e o Resultado dos Recursos, conforme anexo II deste Edital.

 

Campo Grande - MS, 13 de março de 2026.

Eliane Vianna da Costa e Silva 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Ciências Veterinárias 

Presidente da Comissão de Bolsas

Documento assinado eletronicamente por Eliane Vianna da
Costa e Silva, Coordenador(a) de Curso de Pós-graduação,
em 13/03/2026, às 15:56, conforme horário oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6284855 e o código CRC CBEB0923.
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ANEXO I 

(EDITAL Nº 07/2026 - CPOS/CIV/FAMEZ/UFMS) 

 

RESULTADO FINAL 

MESTRADO 

RGA Discente Categoria Pontuação Classificação 

202602353 Kamila Santos Caetano da Silva AF/V 15,1 1º 

 

RGA Discente Categoria Pontuação Classificação 

202602122 Júlia de Mendonça Favacho DE 68,8 1º 

202602115 João Vitor Gregolan Barbosa DE 61,4 2º 

202508946 Jair Alves da Cunha Filho DE 60,6 3º 

202500651 Igor Matheus Amaral Gauna Zenteno  DE 44,6 4º 

202602320 Celiny Silva Carvalho DE 22,0 5º 

 

RGA Discente Categoria Pontuação Classificação 

202508948 Jordana Toqueto AC 43,7 1º 

202500817 Altair de Souza Rodrigues  AC 21,2 2º 

 

DOUTORADO 

RGA Discente Categoria Pontuação Classificação 

202602917 Felipe Hermano Teixeira AF/V 21,0 1º 

 

RGA Discente Categoria Pontuação Classificação 

202602728 Ana Leticia Rodrigues Marques DE 323,2 1º 

202602735 Marina Marangoni DE 317,9 2º 

202602743 
Ademar Francisco Fagundes 

Meznerovvicz 

DE 

243,4 3º 

202602761 Ivanise Paula Sobota DE 164,7 4º 

202603114 Victória Marques  DE 70,8 5º 

 

RGA Discente Categoria Pontuação Classificação 

202300658 Maitê Cardoso Coelho da Silva AC 390,1 1º 



202500711 
Letícia da Silva Ferreira Ribeiro 

Mathias 
AC 

177,2 
2º 

202300659 Aldair Félix da Silva AC 107,0 3º 

202400905 Amanda Alves Rosa Taveira AC 96,3 4º 

202602867 Felipe de Oliveira Pedro  AC 61,60 5º 

202302873 Bruno Silva de Rezende AC 55,0 6º 

202602872 Sílvio André Isler  AC 49,60 7º 

 

 



ANEXO II 

(EDITAL Nº 07/2026 - CPOS/CIV/FAMEZ/UFMS) 

 

RESULTADO DO RECURSO 

MESTRADO 

RGA Discente Resultado 

202500651 Igor Matheus Amaral Gauna Zenteno 

Indeferido 

Documentação vinculada não 

condizente com o item, conforme 

justificativa enviada por e-mail. 

202500817 Altair de Souza Rodrigues 

Indeferido 

Documentação vinculada não 

condizente com o item, conforme 

justificativa enviada por e-mail. 

 

DOUTORADO 

RGA Discente Resultado 

202602867 Felipe de Oliveira Pedro Deferido 

202602872 Sílvio André Isler 

Indeferido 

Certificados fora dos prazos de 

vigência do item; Documentação 

faltante,  ou vinculada não 

condizente com o item, conforme 

justificativa enviada por e-mail. 

202602782 Mariana Pereira Alexandre 

Indeferido 

Conforme item 3.2. O candidato 

que não apresentar toda a 

documentação exigida neste edital, 

organizada na mesma ordem do 

formulário e identificado o item 

comprobatório no canto superior 

direito, terá sua inscrição 

indeferida. Os prazos de recursos 

dos indeferimentos não incluem a 

apresentação de documentos 

faltantes. A Comissão não se 

responsabiliza por falhas no envio 

do recurso e ou falhas ao anexar 

documentos ao email, uma vez que 

o email é enviado pelo candidato. 

 


